CONTRATO DE PARTICIPACAO DO CONSORCIO NACIONAL FORD

Contrato que disciplina a constituicdo e o funcionamento de grupos de consércio referenciados em bens
moveis durdveis.

Clgusula 19 - A Proposta de Adesdo é o instrumento pelo qual o proponente, doravante denominado
consorciado, formaliza o seu ingresso no grupo de consdrcio, e passard a titular dos direitos e
obrigacées estabelecidos neste contrato.

Clgusula 2° - O grupo considerar-se-G constituido na data da primeira Assembléia Geral Ordindéria,
marcada pela administradora, apds a adesdo de, no minimo 70% ( setenta por cento ) da quantidade
mdxima de participantes. A administradora informard ao consorciado a identificacgo numérica do grupo
e da cofa.

Pardgrafo 1° - O grupo serd representado pela administradora, ativa ou passivamente, em juizo ou fora
dele, para defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados.

Pardgrafo 2° - Apés constituido, o grupo serd auténomo em relacdo aos demais, possuindo patriménio
préprio, que ndo se confunde com o da administradora.

Pardgrafo 3° - O interesse do grupo prevalece sobre os interesses individuais do consorciado.

Pardgrafo 4° - O prazo de duracdo do grupo é o estabelecido na Proposta de Adesdo, prazo este
necessdrio para que todos os participantes adquiram os respectivos bens, e sejam plenamente
liquidadas as obrigacées decorrentes deste contrato.

Clgusula 39 - O consorciado poderé desistir de sua participacdo no grupo, no prazo de 07 ( sete ) dias,
contados de sua adeséo, desde que ndo tenha concorrido & contemplagéo.

Cldusula 49 - Para efeito de determinacéo do crédito na data da contemplacéo e fixacdo das
contribuicées devidas pelos consorciados, a base de célculo adotada serd representada pelo preco do
bem discriminado na Proposta de Adesdo, constante na Tabela de Precos fornecida pelo fabricante do
bem, vigente na data da assembléia do més.

Pardgrafo Unico - Quando se tratar de bem de fabricacéo estrangeira, a base de cdélculo do crédito serd
sempre fixada em reais, equivalente ao valor em moeda estrangeira, conforme tabela referida nesta
cldusula, observado que:

a) o valor das prestacées mensais serd determinado pela administradora, levando-se em conta o preco
do bem vigente na data da emissdo do boleto de cobranca.

b) caso o valor definitivo da prestacGo mensal, na data da realizacGo da assembléia, venha a ser
superior ou inferior ao valor da prestacdo cobrada, nos termos da alinea "a", a diferenca serd ajustada
de acordo com o cléusula 9°, do presente contrato.

Clgusula 59 - O consorciado obriga-se a pagar mensalmente prestacéo a titulo de Fundo Comum, cujo
valor seré resultante da divisdo de 100% ( cem por cento ) pelo nimero de meses de duracéo do grupo
e incidird sobre o preco do bem vigente na respectiva assembléia em que ocorreu o pagamento,
acrescida da Taxa de Administracdo e Seguro de Vida em Grupo Prestamista, este quando cobrado.

Clgusula 69 - Além das taxas e contribuicées previstas na cldusula anterior, poderdo ser cobrados dos



consorciados:

a) juros de 1% ( um por cento ) ao més e multa moratéria de 2% (dois por cento) calculados sobre o
valor atualizado das contribuicbes em atraso;

b) diferenca de prestacéo referente a importéncia paga a menor nos termos deste contrato;

c) de percentual fixado na Proposta de Adesdo, denominado de taxa de adeséo, a titulo de antecipacdo
da taxa de administracdo;

d) as despesas comprovadamente realizadas com o registro de seus contratos de garantia, inclusive nos
casos de cessdo, através de débitos no fundo comum do grupo;

e) as despesas de cobrancas judiciais, nos termos da sentenca;
f) de valor correspondente a atualizacdo do crédito;
g) de entrega de pedido do consorciado, de segundas vias de documentos;

h) de cobranca de tarifa bancdria, quando o pagamento for efetuado por meio de instituicdo bancdria,
através de débitos no fundo comum do grupo;

i) cobranca de taxa sobre os montantes ndo procurados pelos consorciados ou excluidos, observado o
disposto na cldusula 26;

j) despesas decorrentes da compra/entrega do bem, por solicitacdo do consorciado, em praca diversa
daquela da constituicdo do Grupo;

k) frete;

l)de atualizacéo do saldo do fundo comum, na passagem de uma assembléia para outra.
Clgusula 79 - O saldo devedor compreende o valor nGo pago das prestacées e das diferencas de
prestacées, bem como quaisquer outras responsabilidades financeiras ndo pagas, previstas neste
contrato.

Pardgrafo Unico - O consorciado poderd abater o saldo devedor de suas prestacées, na ordem inversa a
contar da ¢ltima, no todo ou em parte :

| - por meio de lance vencedor;
Il - em caso de utilizacdo de diferenca de crédito, na forma definida na clédusula 16;

Il - ao solicitar a conversdo do crédito em espécie, apds 180 ( cento e oitenta ) dias da contemplacéo,
conforme disposto na cldusula 15;

IV - por meio de antecipacdo de prestacées vincendas, observado que a antecipagéo do pagamento de
parcelas pelo consorciado ndo contemplado, ndo lhe dard o direito de exigir contemplacéo, ficando ele
responsdvel pelas diferencas de prestacées e demais obrigacées, na forma estabelecida neste contrato.

Clgusula 89 - O consorciado ndo contemplado poderd solicitar a mudanca do bem objeto de sua
participagéo, por outro, dentro do mesmo grupo, a critério da administradora, desde que :



a) o novo bem esteja em disponibilidade no mercado;

b) a diferenca de valor néo ultrapasse 50% (cinqienta por cento) do valor do bem objeto do plano
original;

c) o valor do novo bem néo seja inferior ao valor atualizado das contribuicées pagas para o fundo
comum do grupo, na data da assembléia anterior ao pedido de mudanca;

d) o consorciado tenha contribuido para o fundo comum do grupo com, no minimo 20% (vinte por
cento) do valor do bem original.

Pardgrafo Unico - O percentual do valor do bem, pago até a data da mudanca, serd recalculado em
funcéo do valor do novo bem, vigente na data da assembléia anterior, devendo o saldo remanescente,
se houver, ser amortizado mensalmente.

Clgusula 99 - O consorciado pagard suas contribuicées até as datas preestabelecidas para os
respectivos vencimentos, conforme Calenddrio Semestral constante nos Demonstrativos Mensais a ele
enviados, em estabelecimento da administradora, banco ou pessoas por ela autorizadas. Os
pagamentos a pessoas auforizadas somente serdo reconhecidos se forem efetuados com cheques
nominativos a favor da administradora. Caso recaia em dia ndo 0til, o vencimento da prestacéo passard
automaticamente para o primeiro dia Util subsequente.

Pardgrafo 1° - Na hipétese de perda, extravio ou atraso no recebimento do aviso de cobranca (boleto),
o consorciado deverd verificar a data do vencimento no Calenddrio e providenciar o pagamento junto &
administradora, durante o expediente bancdrio, diretamente ou por ordem bancdria, a fim de assegurar
o seu direito de concorrer & contemplacdo do més correspondente e evitar a aplicacdo de multa, juros
moratérios e demais penalidades cabiveis. As contribuicées pagas por depdsito bancdrio, deverdo ser
xerocopiadas e encaminhadas & administradora, com a devida identificacdo (nome, grupo, cota, nimero
da parcela, valor pago e data do pagamento), para que possam ser lancadas imediatamente no grupo.

Pardgrafo 2° - As contribuicées ndo pagas, vincendas ou em atraso, terdo seus valores reajustados na
mesma propor¢do das alteragdes verificadas no valor do crédito, até a data da assembléia seguinte &
ocorréncia do pagamento, se este ndo for realizado na data do vencimento.

Pardgrafo 3° - Nos casos de recolhimento de contribuicdo com valor incorreto, a diferenca, a maior ou a
menor, convertida em percentual do valor do bem, serd cobrada ou compensada na mensalidade
seguinte ou seguintes.

Clgusula 10° - A Assembléia Geral Ordindria destina-se & contemplacéo e ao atendimento ao grupo, e
serd realizada mensalmente, até o 4° dia Util apds o vencimento da parcela, em dia, hora e local
informados pela administradora, que representard os consorciados ausentes.

Clgusula 11 - A contemplagéo é a atribuicdo ao consorciado do direito de utilizar o crédito de valor
equivalente ao bem caracterizado na Proposta de Adesdo, vigente na data da assembléia de
contemplagdo, que serd colocado & sua disposicéo até o terceiro dia Util apds a contemplagéo,
permanecendo depositado em conta vinculada para fins de aplicacéo financeira, até o dltimo dia dtil
anterior a sua utilizacdo pelo consorciado na forma deste contrato.

Clgusula 12 - A contemplagéo serd feita exclusivamente por meio de sorteios e lances, podendo a
contemplac@o por lance ocorrer somente apds a contemplac@o por sorteio ou se esta ndo for realizada



por insuficiéncia de recursos.

Pardgrafo 1° - A contemplacéao estd condicionada a existéncia de recursos suficientes no grupo para a
disponibilizacdo do crédito referenciado na Proposta de Adesdo.

Pardgrafo 2° - O consorciado que ndo houver pagado integralmente a sua contribuicGo mensal até a
data fixada para o seu vencimento, ficard impedido de concorrer aos sorteios ou participar de lances na
respectiva assembléia.

Clgusula 13 - O sorteio seré realizado através de bolas numeradas, colocadas no interior de um Globo,
transmitido através de TV Comercial, TV Empresarial ou da Embratel, ou ainda em local e hora
previamente designados pela administradora. A bola apurada neste sorteio, designada "Pedra-Chave',
indicard a cota selecionada para a contemplacéo por sorteio. Se o numero da Pedra-Chave indicar uma
cota j& contemplada ou ndo em dia com os pagamentos devidos, verificar-se-4 a cota ndo contemplada,
na sequéncia numérica a partir do numero imediatamente superior e assim, sucessivamente, até
encontrar uma cota contemplével. Quando atingir o Ultimo nimero do Grupo, a seqiéncia numérica
seguinte serd a pedra O1.

Cldusula 14 - Os lances deverdo ser oferecidos em multiplos de contribuicées mensais em valor nGo
inferior a 10% ( dez por cento ) do saldo devedor do licitante, nem superior ao ndmero de prestacées
vincendas, excluidas as prestagdes previstas na cldusula 25.

Pardgrafo 1° - Serd considerado vencedor o lance representativo do maior ndmero de contribuicées,
desde que, somado ao saldo de caixa, seja suficiente para a disponibilizacdo de 1 (um) crédito objeto
do consércio.

Pardgrafo 2° - Ocorrendo empate, serd considerada selecionada para a contemplacéo aquela cota cujo
numero for igual ou imediatamente superior, na seqiéncia numérica da Pedra-Chave considerada no
sorfeio.

Pardgrafo 3° - Caso o valor do maior lance oferecido, somado a disponibilidade de caixa, ndo seja
suficiente para a disponibilizacéo do crédito a que pertencer o licitante, ndo haveréd distribuicéo por
lance, passando o saldo de caixa para a assembléia do més seguinte.

Pardgrafo 4° - A contemplacao do lance vencedor se efetivard com o pagamento imediato das
contribuicées ofertadas, que serdo consideradas antecipacées de prestacées vincendas, na forma
estabelecida na cldusula 7°.

Clgusula 15 - O consorciado contemplado poderd adquirir com o respectivo crédito, disponibilizado na
forma estabelecida na cldusula 11, o bem referenciado na Proposta de Adesdo ou outro da mesma
classe, novo ou usado:

| - novo, mediante expedicdo de Nota Fiscal, Certificado de Garantia do fabricante e/ou representante
legal com garantia de assisténcia técnica autorizada e reposicdo de pecas, e apresentacdo do
Certificado do Veiculo com cldusula de Alienacéao Fiducidria a favor da administradora;

Il - usados, mediante a apresentacdo do veiculo pretendido & administradora ou a concessiondrio
autorizado por ela indicado, para prévia andlise, vistoria e avaliacdo; sendo autorizada a aquisicéo, o
pagamento do veiculo dar-se-4 mediante a apresentacdo da Nota Fiscal e/ou recibo de compra e venda
emitido pelo fornecedor/vendedor, do Certificado de Registro do Veiculo em nome do consorciado, com
a devida cldusula de Alienacdo Fiducidria a favor da administradora.



Pardgrafo Unico - O consorciado contemplado que ndo adquirir o respectivo bem até 180 ( cento e
oitenta ) dias apds a contemplacdo, poderd receber o seu crédito em espécie, mediante a quitacGo
integral de suas obrigacées junto ao grupo, inclusive vincendas.

Clgusula 16 - Se o valor do bem adquirido for:

| - superior ao crédito, o consorciado ficard responsdvel pelo pagamento da diferenca;

Il - se inferior ao crédito, o consorciado poderd :

a) adquirir um outro bem sujeito & alienacéo fiducidria;

b) utilizar a diferenca para pagar prestacées vincendas na forma estabelecida neste contrato;

c) receber a diferenca em espécie, se o seu débito junto ao grupo estiver integralmente quitado.
Cldusula 17 - Para a aquisicGo do bem:

| - o consorciado deverd estar em dia com o pagamento das obrigacées eventualmente atrasadas
posteriores & contemplacdo e apresentar as garantias estabelecidas nos cldusulas 18 e 19, que deverao
ser compativeis com o valor do crédito objeto da contemplacéo;

Il - o consorciado deverd solicitar formalmente & administradora a autorizacdo de faturamento do bem,
informando na solicitacéo a descricdo do bem a ser adquirido, o respectivo preco e a indicacéo da
pessoa fisica ou juridica fornecedora, juntamente com a apresentacdo dos documentos de que trata o
inciso anferior;

Il - apbs a apresentacéo e aprovacdo da documentacdo mencionada nesta cldusula, a administradora
autorizard o faturamento do bem e providenciard o respectivo pagamento diretamente ao fornecedor ou
vendedor indicado.

Pardgrafo Unico - Em caso de falta de pagamento de prestacGo mensal por consorciado contemplado
cujo crédito ndo tenha sido utilizado, a administradora poderd deduzir do crédito respectivo, acrescido
dos rendimentos financeiros liquidos, o valor da prestacdo em atraso, acrescido de juros e multa
moratdria.

Clgusula 18 - Em garantia do pagamento das contribuicées vincendas, serd obrigatoriamente exigido
Contrato de Alienacéao Fiducidria, ndo se admitindo a liberagdo do bem enquanto o consorciado ndo
quitar o seu saldo devedor.

Clgusula 19 - Sem prejuizo do disposto na cldusula anterior, a administradora poderd exigir garantia
complementar em titulos de créditos, fianca de pessoas idéneas, alienacéo fiducidria de outros bens
mdveis pertencentes & mesma classe do bem objeto da Proposta de Adesdo, seguro contra sinistros e
roubos, salvo se o consorciado apresentar fianca bancdria ou seguro de crédito.

Pardgrafo 1° - Os titulos de crédito, com o aval de pessoas idéneas, entregues como garantia de
pagamento, nGo poderdo ser negociados pela administradora, condicGo esta que deverd ser anotada

POr expresso no verso.

Pardgrafo 2° - Ocorrendo furto ou acidente que resulte na destruicGo ou imprestabilidade do bem



condicionalmente entregue ao consorciado, continuard ele responsdvel pelo saldo devedor, se houver, e
por todas as obrigagdes assumidas, obrigando-se ainda a recompor a garantia perecida, alienando bem
de igual ou superior valor, imediatamente & ocorréncia do sinistro.

Clgusula 20 - O consorciado contemplado que atrasar o pagamento de prestacdo ou nGo pagar
montante equivalente, além de ficar sujeito aos encargos estabelecidos na cldusula 6°, terd antecipado o
vencimento de todas as suas contribuicées, se o atraso for superior a 30 ( trinta ) dias.

Pardgrafo 1° - A administradora adotard, de imediato, os procedimentos legais necessdrios & retomada
do bem, se o consorciado contemplado e na posse do bem atrasar o pagamento de mais de uma
prestacdo ou deixar de pagar montante equivalente, observado que:

| - Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicialmente, a administradora deverd aliend-lo;

Il - Os recursos arrecadados destinar-se-Go ao pagamento das prestacées em atraso, vincendas e de
quaisquer obrigacées ndo pagas previstas neste contrato;

Il - O saldo positivo porventura existente serd devolvido ao consorciado cujo bem tenha sido refomado,
responsabilizando-se-lhe pelo saldo negativo, se houver.

Cléausula 21 - O bem objeto da Proposta de Adesdo poderd ser substituido, em caso de descontinuidade
de sua producéo, sendo considerada como tal, qualquer alteracdo na identificacGo do mesmo,
comunicada pelo respectivo fabricante & administradora. Nestes casos, a cobranca das mensalidades,
obedecerd os seguintes critérios:

| - as prestacées dos consorciados contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerdo no valor
anterior e apenas serdo atualizadas quando houver alteracGo no preco do novo bem, na mesma
propor¢ao;

Il - as prestacées dos consorciados ainda nGo contemplados serdo calculadas com base no preco do
novo bem, na data da substituicGo e posteriores alteracées, observando-se que:

a) as prestacées pagas serdo atualizadas na data da substituicéo, de acordo com o novo preco,
devendo o valor resultante ser somado ds prestacées devidas ou das mesmas subtraido, conforme o
novo preco seja superior ou inferior, respectivamente, ao originalmente contratado;

b) tendo sido paga importancia igual ou superior ao novo preco vigente na data da substituicdo, o
consorciado terd direito a aquisicGo apds sua contemplacdo exclusivamente por sorteio, e a importancia
recolhida a maior deverd ser devolvida, independentemente de contemplacdo, na medida da
disponibilidade de recursos do grupo.

Cldusula 22 - O consorciado poderd transferir a cota a terceiros, por simples termo, com anuéncia
expressa da administradora, e, se o cedente j& houver sido contemplado e tiver adquirido o bem, a
transferéncia se dard através da substituicGo, pelo cessiondrio, de todas as garantias e documentacéo
apresentada pelo cedente.

Cldusula 23 - Independentemente de notificacdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial, poderd
acarretar a excluséGo do consorciado ndo contemplado, a critério da administradora :

a) falta de pagamento de 02 ( duas ) ou mais prestagées mensais consecutivas ou alternadas ou ainda
de montante equivalente;



b) solicitacéo formal de desisténcia;
c) insolvéncia, faléncia ou condenacdo por peculato ou crimes contra o patriménio;
d) falsificacdo de documentos para obtencéo de condicées diferentes das que tem direito.

Parégrafo Unico - A exclusGo do consorciado caracteriza por parte deste, infracdo pelo descumprimento
da obrigacdo de contribuir para o atingimento integral dos objetivos do Grupo, bem como quebra
contratual para com a administradora.

Clgusula 24 - Os participantes que forem excluidos, inclusive seus herdeiros e sucessores, receberdo
apds o encerramento das operacdes do Grupo a devolucdo das quantias pagas, que serd apurada
aplicando-se o percentual amortizado sobre o valor do bem vigente na data da assembléia geral de
contemplacdo da dltima cota do grupo acrescido dos rendimentos da aplicacdo financeira obtida entre a
data desta dltima assembléia de contemplacdo e o dia anterior ao pagamento ao excluido, observado
que;

| - do valor apurado seré deduzida importéncia equivalente & 10% (dez por cento), a titulo de

ressarcimento de prejuizos de danos causados ao grupo, conforme disposto na cldusula 53, pardgrafo
29 da lei n® 8.078 de 11.09.90 (Cédigo de Defesa do Consumidor);

Il - do valor a ser devolvido seré deduzido, também, a titulo de penalidade por quebra contratual para
com a administradora, como ressarcimento de perdas e danos prefixados, importdncia em percentual
idéntico aquele ajustado para a taxa de administracdo total fixada na Proposta de Adesdo.

Cldusula 25 - O consorciado que for admitido no grupo em substituicGo ao participante excluido, ficard
obrigado ao pagamento das prestacbes pactuadas, observando-se que as prestacées vincendas serdo
recolhidas normalmente, na forma prevista neste contrato e as prestacées e diferencas de prestacées
vencidas, pendentes de pagamento no ato da adesdo do consorciado substituto, e as prestacées |G
pagas pelo excluido, serdo liquidadas pelo consorciado admitido, até o prazo previsto para o
encerramento do grupo.

Clgusula 26 - Dentro de 60 ( sessenta ) dias da contemplacdo de todos os consorciados do respectivo
grupo e da colocacéo dos créditos & disposicdo, a administradora deverd comunicar:

| - aos consorciados que néGo tenham utilizado os créditos respectivos, que os mesmos estdo & disposicdo
para recebimento em espécie;

Il - aos excluidos, que estdo & disposicdo os valores relativos & devolucéo das quantias por eles pagas;

Il - aos demais consorciados, que estdo a disposicdo os saldos remanescentes no fundo comum do
grupo, proporcionalmente ao valor das respectivas prestacdes pagas.

Pardgrafo 1° - Aos recursos ndo procurados por consorciados e excluidos, apds 180 (cento e oitenta
dias) da comunicacdo efetuada nos termos desta cldusula, serd cobrada mensalmente a taxa de
administracéo total fixada na Proposta de Adesdo, extinguindo-se a exigibilidade do crédito quando seu
valor for inferior & R$.5,00 ( cinco reais ).

Clgusula 27 - O encerramento contdbil do Grupo deverd ser efetivado no prazo mdéximo de 30 (trinta)
dias apds a entrega de todos os bens devidos, o recebimento de todos os débitos ou apds esgotados
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